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Empolo RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.599, DE 13 DE MARÇO DE 1989. 

ALTERA A LETRA "B" DO ARTIGO 5Q 

DA LEI MUNICIPAL NQ 1.591, DE 

28 DE DEZEMBRO DE 1988. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1Q - A letra "B" do Art. 5Q da Lei Municipal 	NQ 

1.591, de 28 de dezembro de 1988, passa a ter 

a seguinte redação: 

a) 

B) "No caso de atividade sujeita à alíquota variável , 

através de competente guia de recolhimento, até o 

dia 20 do mês seguinte ao mês de competência." 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

treze dias do mês de mar de mil novecentos e oitenta e2hove. 
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